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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.977 (1)
ORIGEM : ADI - 4977 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RORAIMA
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora,
Ministra Cármen Lúcia (Presidente), julgou procedente o pedido formulado na ação direta,
para declarar a inconstitucionalidade da expressão "ressalvados aqueles em regime de
serviços prestados contínuos, contratados e investidos até o ano de 2005 na forma da lei,
os quais serão considerados estáveis a partir da presente emenda constitucional", parte
final do art. 20-G da Constituição do Estado de Roraima, incluído pela Emenda
Constitucional estadual n. 31/2012. Plenário, 1º.8.2018.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. ART. 20-G DA CONSTITUIÇÃO DE RORAIMA, INCLUÍDO PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL ESTADUAL N. 31/2012. ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO EM
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA ESTADUAL. AÇÃO JULAGDA PROCEDENTE.

1. Exigência de concurso público para contratação de empregados das sociedades
de economia mista estaduais. Art. 37, inc. II, da Constituição da República. Precedentes.

2. Impossibilidade de reconhecimento da estabilidade prevista no art. 41 da
Constituição da República ou da estabilidade excepcional estabelecida no art. 19 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República. Precedentes.

3. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da expressão
"ressalvados aqueles em regime de serviços prestados contínuos, contratados e investidos
até o ano de 2005, na forma da lei, os quais serão considerados estáveis a partir da
presente emenda constitucional", parte final do art. 20-g da Constituição de Roraima,
incluído pela Emenda Constitucional estadual n. 31/2012.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.007 (2)
ORIGEM : ADI - 5007 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RONDÔNIA
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Emenda Constitucional nº 64/2008
à Constituição do Estado de Rondônia, nos termos do voto da Relatora. Não participou,
justificadamente, deste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente,
os Ministros Dias Toffoli (Presidente) e Luiz Fux. Presidência do Ministro Celso de Mello.
Plenário, 11.04.2019.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL
N. 64/2008 À CONSTITUIÇÃO DE RONDÔNIA. PERDA DE MANDATO DE DEPUTADOS
ESTADUAIS E GOVERNADOR. TRÂNSITO EM JULGADO DE DECISÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL. § 1º
DO ART. 27 C/C O § 3º DO ART. 55 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

1. Nos termos do § 1º do art. 27 da Constituição da República, os Estados-
membros deverão observar as normas relativas à perda de mandato previstas no § 3º do
art. 55 da Constituição da República. Precedentes.

2. O condicionamento da perda de mandato de deputados estaduais e de
governador ao trânsito em julgado de decisão da Justiça Eleitoral contraria os princípios
constitucionais da República brasileira por atrasar, sem fundamento constitucional, o
cumprimento de medidas que densificam a soberania popular, a moralidade administrativa
e a separação dos Poderes.

3. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Emenda
Constitucional n. 64/2008 à Constituição de Rondônia.

D EC I S Õ ES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 337 (3)
ORIGEM : ADPF - 337 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : M A R A N H ÃO
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, converteu a apreciação da medida
cautelar em exame de mérito e julgou procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade da Lei n. 1.566, de 28 de abril de 2005, do Município de Caxias/MA, nos
termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello, Gilmar
Mendes e Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.10.2018.

PROCESSO OBJETIVO - PEDIDO DE LIMINAR - CONVERSÃO - JULGAMENTO DE
MÉRITO - POSSIBILIDADE. Devidamente aparelhada a arguição de descumprimento de
preceito fundamental para o exame definitivo da controvérsia constitucional submetida ao
crivo do Supremo, surge possível a conversão do julgamento da medida cautelar em
decisão de mérito. Precedentes: ação direta de inconstitucionalidade nº 4.136, relator
ministro Cezar Peluso, com acórdão publicado no Diário da Justiça de 1º de março de
2013; ação direta de inconstitucionalidade nº 5.253, relator ministro Dias Toffoli, com
acórdão veiculado no Diário da Justiça de 1º de agosto de 2017.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - CONTROLE ABSTRATO DE CONSTITUCIONALIDADE
- ARTIGO 103, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ante a imperatividade do preceito
constitucional, o papel da Advocacia-Geral da União é a defesa da norma impugnada.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL - CABIMENTO -
SUBSIDIARIEDADE. Impugnada lei municipal em face do sistema constitucional de

repartição de competências legislativas, mostra-se adequada a arguição considerado o
atendimento à subsidiariedade do instrumento.

SISTEMA DE CONSÓRCIOS E SORTEIOS - ARTIGO 22, INCISO XX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO - OFENSA A PRECEITO FUN DA M E N T A L
- PRINCÍPIO FEDERATIVO. Viola preceito fundamental atinente ao pacto federativo a edição de lei
municipal a versar concurso de prognósticos mediante sorteios, considerada competência legislativa
privativa da União - artigo 22, inciso XX, da Constituição Federal.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.863, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Altera a Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, para
modificar a exigência de habilitação para o exercício
da atividade de instrutor de trânsito.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º .....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

Parágrafo único. O instrutor de trânsito somente poderá instruir candidato à
habilitação para categoria igual ou inferior àquela em que esteja habilitado." (NR)

"Art. 4º .....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

II - ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal para a condução
de veículo;
..................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tarcisio Gomes de Freitas

LEI Nº 13.864, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Dá nova redação ao § 1º do art. 26 da Lei nº
11.775, de 17 de setembro de 2008, que institui
medidas de estímulo à liquidação ou regularização
de dívidas originárias de operações de crédito rural
e de crédito fundiário.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 1º do art. 26 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 26. ..................................................................................................................

§ 1º A individualização das operações será condicionada à decisão da maioria
e obrigará todos os beneficiários de cada associação, vedada a regularização parcial
do imóvel financiado.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131° da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
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